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Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF
Superintendência Administrativa e Financeira
Diretoria de Materiais e Serviços

Pregão Eletrônico n 064/ ø'oll

ALL BUSSINNESS SERVIçOS DE COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA, pessoa
jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 0?.<!o6.9 55/ooot-gq, com Sede à Rua José Màchado
de Araripe n 1.284, no Centro de ltapura/SP, CEP l6.cgo-ooo, vem oferecer a este llustrfssimo Órgão da
Administração Pública do Distrito Federal o DER/DF, CONTRARRA,ZÕES ao Equivòcado
Documento oferecido em forma de Recurso Administrativo pela empresa ROZALVA GONZAGA
PEREIRA EPP referente ao PERFEITO julgamento da Comissão Permanente de Licitações deste
DER/DF mais precisamente na pessoa de sua Pregoeira Excssma. Sra. Ana Hilda, DECISÃO esta que
culminou com a Inabilitação da licitante no Lote g do PGE o54/sot8..

I - DA TEMPESTTVIDADE

Salientamos que nos Termos do Inciso XVII do art. + da I.e\ to.|go/zooz é direito de todo licitante a
Contrarrazão a Recursos Administrativos desde que impetrados nas formas e prazos fixados nos editais.
Tal oportunidade nos foi oferecida por este DER/DF de acordo com as informaçöes que constam em seu
site, informando tais mensagens o pruzo de I dias úteis a partir do dia go/ot/gogo para a
formalização de nossas CONTRARRAZÕES ao Recurso interposto pela licitante ROZALVA no
PGE oíq/eol8.
Certos de que hoje é dia 2,o/ot/2o2o e que tal prazo se findará no dia gt/ot/go9o evidencia se a
TEMPESTIDADE deste.
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II - DO OBJETO LICITADO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA PRESTAÇÃO, NA FORMA CONTÍNUA,
DE SERVIçOS DE LIMPEZA, ASSEIO, CONSERVAçÃO PREDIAL, MANUTENçÃO DAS ÁREAS
VERDES E 'SERVIçO DE COPA-, COM FORNECIMENTO DE MÃ.O DE OBRA, SANEANTES
DOMISSANITÁRTOS, MATERIAIS, E9UIPAMENTOS E FERRAMENTAS NECESSÁ.RIAS,
VISANDO À ONTNNçAO DE ADEQUADAS CONDIçÖES DE SALUBRIDADE E HIGIENE DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRTTO FEDERAL (DER-DF),
CONFORME ESPECIFICAçÖES E CONDIçOES NO ANEXO I DO EDTTAL.

III - DOS ITENS LISTADOS E JULGADOS PELO DER/DF COMO NÃO ATENDIDOS PELA.
LICITANTE ROZALVA CONFORME EXIGÊNCI¡.S DO EDITAL

Os textos abaixo em azul foram extraldos do site do DER/DF e trazem informações sobre o resultado do
julgamento dos documentos de habilitação, proposta de preços e planilhas da empresa Rozalva;

'Após a Análise da Equipe Técnica do DER/DF foram verificados os seguintes pontos não atendidos pela
licitante Rozalva":

DO PRIMEIRO ITEM / DESATENDIMENTO À PT,NNILHA

O primeiro item acima, julgado pela Á.rea demandante do DER/DF como 'NÃO ATENDIDO" pela
licitante Rozalva diz respeito a exigência editalícia "imposta a todas as empresas participantes neste
processo licitatório" versa sobre exigência de apresentação de PLANILHAS ANALÍTICA DE
FORMAÇÃ.O DE PREÇOS.

Conforme edital, tais Planilhas deviam ser apresentadas em total consonância a Instrução Normativa
o5/2o17 além de obrigatoriamente fornecerem informaçöes sobre os valores unitários e globais de todos
os itens necessários a execução dos serviços, itens estes descritos nas Planilhas que integram o edital
deste Pregão.

Referente ao primeiro item acima está claro para nós que a licitante Rozalva por meio da sfntese de seu
tr.L - ALL BUSSTNNESS SERVrçOS DE COLETA E TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA

CNPJ/MF: 07.406.955/0001-92 - Cel: (67) 99819-3037 . allbussinnessltda@gmail.com
Ruq: José Machado de Araripe, no 1284 Centro, Itapura-SP

ATESTADOS DE
CAPACIDADE

TÉCNIcA

PLANILIIA
conforrne edital

ITEM NÃO
ATENDIDO DO

EDITAL

Os atestados de capacidade técnica, apresentados, não atendem ao requisito do
item 8-8.2.l-VII do Edital, transcrito a seguir: "Comprovação do(s)
Responsável(is) Técnico(s) da licitante ter(em) capacidade técnica para execução
de serviços compatíveis com o objeto deste Pregão, através de certidão(ões) e/ou
atestado(s), em nome do(s) próprio(s) RT(s), fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, referente ao lote que a licitante participar."

A empresa ROSALVA GONZAGA PEREIRA EPP não poderá ser classificada,
pois a mesma não apresentou em sua proposta a planilha detalhada de uniforme
e material, conforme consta no Edital.

DECISÃO Z Á,NNN DEMANDANTE
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Recurso Administrativo, tenta fazer com que o DER/DF passe a analisar o mérito desta questão a partir
de seu olhar em relação aos fàtos deste tópico, uma maneira inteligente de tentar confundir a quem
observa sua defesa, senão vejamos:

A licitante tenta fazer parecer em seus esclarecimentos que o motivo de sua inabilitação neste item é

irrisório para tal medida, mencionando uma Lei que de fato existe e prevê que nenhuma licitante tenha sua
proposta rejeitada nos casos em que a licitante apresente planilhas analíticas de preços contendo erros
materiais de digitação ou similares onde o valor final proposto suporte a correção de tais falhas e por fim
não sejam majoradas diante da necessidade da correção de tais equívocos.

Ocorre que o motivo da inabilitação da licitante em relação ao não atendimento deste tópico, não se deu
diante de um quadro onde esta licitante tenha informado devidamente em suas planilhas os valores
unitários e globais dos itens materiais e uniformes apenas constando erros materiais ou formais de
digitação onde uma simples correção de tais equívocos sem majoração do valor final pudesse resolver essa
questão, mas devidamente inabilitada neste item por ter 'DEIXADO DE APRESENTAR EM SUAS
PLANTLTTAS TAIS TNFORMAçÖES gUE ERAM OBRIGATÓnhS A TODOS OS
LICITANTES'"

O edital de fato previa a possibilidade de correção de simples erros materiais encontrados nas planilhas de
todos os licitantes, porém é e foi claro ao informar no ITEM 6.7 quê: (grifo nosso em vermelho sobre
texto retirado do edital) ø.7. evw wwht+vwa ht+oLese ?odeyá sey aLteyado o oowteú"do da ?râposta
alresev\Èada, sela oowL reLa?ño a prazo e eEecl,{wagões do produto oþ*ado ow qt^aLqt^er cowdLgão que
Lvt*¡ovte vwodL{r.cação dos seus tern¡.os ort"gLwaLs, "yessaLvadas apev\as aqt;ueLa.s aLterações destLwadas a

sawtY evLdewtes eYros forv,taLs'.

Abaixo os modelos de planilha a serem totalmente cotados conforme previa o edital;
A^.EX.rrr-AuxrLrA*o5*lr%Xll=o;&=ãêFr-#"=Aã'"ËîåËTi''^
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Sendo assim, não há g que desabonar do julgamento da Douta equipe do DER/DF quanto a sua
decisão de declarar NAO ATENDIDO este tópico por parte da empresa Rozalva, pois de maneira
extremamente transparente este DER/DF julgou tal causa em total consonância ao que previa o
edital e ainda totalmente vinculada aos princípios de igualdade e isonomia, necessários em
qualquer Processo de aquisição de bens ou serviços por meio de processos licitatórios.
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Tetmls ewtã.0 qt/e a, enL?yesa wño foL desoLassL{r.oada w0 Ltent

yLawLLhas a?ewas ?0r ter dLgLtado eqt LLvxoadan*ewte aLØvLvw dos
Ltews "vwateú.aLs 0w wwLforwes," tlwas ?oy ter ÞElxr4Þo ÞE
/+PR ESENT-/+R 0s vaLores ww¡.tâñ,os de taLs Ltews sewdo qute 0

edLtaL é, oLaro A,o sewtLdo de wão perntLtLr a tNcLtl,sÂo ÞE
NOVA.S INFoRM,AçÖes qt;te deverLann oowstay dos
doovtrt*€,wtos orLgLwaLs reoebLdos w0 ttwovwewto de ewvLo da
doovtrwewlaçã,o de habLLLtaçño da t_t oLtawte.

Do sEcuNDo rrEM / cApACTDADE rÉcNrcn pRoFrssroNAL

Em relação ao tópico acirna (CAPACIDADE fÉCI{IC.L PROFISSIONAL), nora se que a
mesma estratégia usada na explica@o dos fatos do item I por parte da Licitante Rozalva,
mais uma vez eã,o utilizados com a intenção lle faze.r parecer que o DER/DF tenha julgailo
algo gue o edital não exigia e sê exigiu o tenha feito em afronta aos ditames da Lei
5666193 e suas alterações o que XÃO OCORREU.

Qualquer emp¡eËa brasileira gue forneça serviços de Administração de Mão de Obra para a
Administração Prñblica ou Setor Privadoo sabe que uma empresa que comercializa este tipo
de serviços, para atuar LEGALMEI\ITE em território nacional deve além de poesuir em seu
quadro de profiseionais rrrr com fonnação em ADMII\IISTRAçÃO DE EMPRESAS ainda
deve estar DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CONSELHO DE CLASSE PERTINEI\ITE,
NESTE CASO O CRA - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAçÃO, senão vejarnos
abaixo:.
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pí"pô¿ o artigo t-s da l¿i nø +/6J/65:
'Avt t5. serño obrLøatoyíawLenhe reØLstyadls wos c.R-T:A.as en'rpràsas, ewtLdades e

esoú,toruos té,owwos qtlte exyLoyenç sob qwaLqt¿Ley forwa, aú;/t dadæ do AdywLwktrad,or,
ewwwoLadas ws têrwøs desta l¿L.'.

?or ovt?o hdo, o ayt. u da t¿L w ø.æ9/go, 4,u dæ;põe sobye o reøktro de e,'n¡¡ræas vtas
evtþd,adæ frsoaLLzadoras do exercf.oîþ de Troftssõæ, ætabeLcoe 0 seguLv*c:

"Avt. i-o * o regLsfuo de evr,t¡resas e a awotagüo dos yrafi,ssLowaLs LegaLnæwte habiLLtados,
deLas ewoayreØados, serño obrí4at6ríøs 

^,a,s 
ewúd,ades oovt'tTetewtæ ?ara a {r,soaLLzagño do

ueroLoLo das dLversas pra(r"ssões, evu razfro da ñ,¡Ádade búsîna ov, evw yeLagño à4teLa¡eLa
qt taL ?resteLw sera¡.go s a Ler oeLr o s.

Os arts. L+ e15 dA vvt¿snta LeL deteúv^nnL que.

"só yoderño exeroer a prtfssão de Ad,vnLw"strador os pro{vsswwats de{tdavwewte
regk?ados ws c.R-T*+9 peLos qwaLs serú exTedLda a carte|rapr{tssLowaL',

e aLvtÅa oon*ítwua aiwfotwar qt^e:

"serño obú4aton an¡¿wte regLstrados ws C.R.T,A. as eywl¡yßas, evtÍvdades e esortt\ríos
téowwos qwe expLorevw, sob qr,taLqwer fornna, aú;idadæ do Advttu,"4skador, ewtutwladas
wostervwos desta L¿L'.

A partir das infonnações DAS LEIS acima, vejamos o que de fato este
DER/DF julgou nVÃO ATENDIDO pela empresa Rozalva diante das exigências
para a habilitação técnica das licitantes neste certame;.

Tr¿íg o edital o seguinte texto, referente a apresenta@o doe documentoe à habilitaçao da capacidade t6cnica
profiesional;

8. ÞA f-tl+BtLtr^çAo (GRIFO NOSSO EM VERMELHO SOBRE TEXTO RETTRADO DO EDrru-)

vll - covlLr,yovagão do(s) ezsporasáveL(Ls) rtowioo(s) da LtoLtav*e ter(evu) oapaoLdade

têon'wa ?ara exeowgão de sewþls olwpattveLs olvw o obleto deste Pvegã0, at;":avl,s de
oevþ'dño(õæ) e/ovt atætado(s), ew wovw do(s) pr6prto(s) n-r(s), forwoLdo 7or p¿ssoa
jurtdî,c'a de dLreLto p,ûbLLoo o,aprvvado, referewte ao Lote qtLe a LLoLtawteyartwvTar.
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DA NOSSA ANÁLISE DO rrEM AC|MA (QUALTFTCAçÃO TÉCN|CA PROFISS|ONAL)

Apesar da empresa Rozalva ter apresentado alguns atestados de capacidade técnica (quê ao nosso
entend¡mento, nenhum deles atende ao edital conforme quantidades, objeto e prazos) certo é que não
apresentou a qual¡ficaçäo técnica de seu prof¡ssionalde acordo com o que exig¡u o edital.

Nenhum dos atestados apresentados pela licitante Rozalva demonstraram DE FATO que em algum dos
Contratos firmados entre a Licitante e os Contratantes de seus serviços (atestantes) tiveram o
acompanhamento técnico de um ADMINISTRADOR, prova disso é que a licitante não teve como
apresentar o registro de nenhum desses atestados no Conselho Regional de Administração ao qual está
vinculada a região administrativa onde se deram a prestação de tais serviços.

Quando uma empresa possui em seu quadro de funcionários um profissional ADMINISTRADOR, tanto
empresa como profissional devem possuir o registro no CRA conforme ditames da Lei demonstrada no
texto acima;

Ocorre que a empresa nos serviços que prestou e que deram origem aos atestados que apresentou
como qualificação técnica profissional, não pôde apresentar nenhum atestado constando o nome de
algum profissional com formação em ADMINISTRAçÃO, pois isso só pode legalmente acontecer quando
a empresa registra o atestado no respectivo Conselho de Classe.

Os Conselhos de Classe são responsáveis pela fiscalização das empresas que prestam serviços em
suas bases tenitoriais, não permitindo que tais fomecedores trabalhem de forma clandestina ou iregular
e quando uma empresa não observa exigências da Lei como por exemplo: Leis que preveem que TODA
EMPRESA PARA EXPLORAR SERVIçOS DE ADMINISTRAçÃO DEVERÃO PROVIDENCIAR ALÉM
DO REGISTRO DE TAL EMPRESA O VISTO SECUNDÁRIO REFERENTE A REGIÃO
ADM|N|STRATTVA NO QUAL PRESTARA TA|S SERVTçOS.

A Lei prevê que em todos os casos em que uma empresa realize serviços em área tenitorialdiferente da
Jurisdição Estadual em que po.ssui sua SEDE, estas deverão providenciar antes ao início da realização
dos serviços, VISTO TEMPORÁR|O ou DEFINITIVO para legalmente poderem atuar.

Os V|STOS para realização de serviços funcionam de duas maneiras: às empresas que contratarem
períodos de fornecimento de serviços inferiores a 6 meses deverão obter o visto TEMPORÁR|O e para
contratos acima de 6 meses o REGISTRO DEFINITIVO.

Os Conselhos de Classe são responsáveis pelas diligências de informações que originam os Acervos
Técnicos Profissionais e da Veracidade das informações constantes dos Atestados de Capacidade
Técnica emitidos por Órgãos da Administração Pública e Privada que contratam tais serviços destes
fornecedores.

Nenhuma empresa consegue se registrar num Conselho de Classe sê não possuir um Profissional
Responsável Técnico com formação na respectiva área de atuação e sendo assim, quando uma empresa
devidamente formalizada em Conselho de Classe pertinente a sua área de atuação, presta um serviço
passivo de atestação técnica, tal empresa tem a sua disposição o direito ao registro deste atestado de
capacidade técnica.

O Atestado de Capacidade Técnica é um documento que possibilita o CONTRATANTE de um serviço
especializado, obter previamente informações que lhe permitam conhecer a capacitação técnica
empresariale profissionalda empresa antes da efetiva contratação dos serviços.

O Atestado de Capacidade Técnica quando solicitado a registro em seu respectivo conselho de classe,
para a efetiva formalização de tal registro, passará por uma série de diligências das Ínformações nele
contidas, além de uma série de documentos quê este Conselho de Classe exigirá de tais empresas para
que seja possívelo efetivo registro de tal atestado.
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Somente após a averiguação da veracidade de todas as informações contidas no Atestado de
Capacidade Técnica em relação aos ditames do edital ou do contrato que o or¡g¡nou, tal Conselho
providenciará o Registro deste Atestado e somente assim será possível em igualdade de condições, que
uma empresa possa demonstrar sua própr¡a capacidade técnica empresar¡al bem como de seu
profissional.

Neste diapasão restam evidentes algumas situaçöes possíveis, senão vejamos:

1) Num primeiro momento podemos acreditar que a empresa Rozalva näo apresentou o documento
exigido no edital necessário à qualificação técnica de seu responsáveltécnico pelo motivo de que
possa ter prestado os serviços que deram origem a seus atestados de maneira irregular, ou seja,
sem o devido registro no conselho de classe, tanto de sua parte como da parte de um possÍvel
ADMINISTRADOR que viesse tazer parte de seu quadro de trabalhadores quando da contratação
de tais serviços o que impossibilitaria seus atestados possuírem a citação do nome de um
profissional da área da Administração.

2) Num segundo momento podemos pensar que a empresa não conseguiu comprovar a capacitação
técnica de seu profissional, pois o CRA só pode registrar um atestado de capacidade técnica
quando tem condições reais de diligenciar as informações sobre as particularidades dos serviços
prestados que originaram tais atestados, e após isso ser comprovado DE FATO quê os serviços
realizados tenham sido acompanhados durante toda sua vigência por um ADMINISTRADOR.

Muitos são os casos em que empresas contratam serviços de terceirização de mão de obra,
porém sem se valer de um profissional da área como responsável técnico e isso impede que tal
empresa possa comprovar a experiência de seu profissional uma vez que tal experiência só pode
ser confirmada por meio do Registro de tais atestados nos seus respectivos Conselhos e os
conselhos por sua vez ao diligenciar tais atestados saberão se DE FATO existiu a contratação
deste tipo de profissional ou ainda sê a empresa realizou tais serviços sob a responsabilidade
técnica de um profissionalda área pertinente.

3) Num terceiro momento podemos estar diante de um quadro onde ambas situações podem ter
oconido, de maneira que seria realmente impossível a Licitante comprovar a capacidade técnica
de seu profissional nos casos em que a empresa não possuísse registro ativo no momento da
contratação de tais serviços, não possuísse este profissional no momento, tenha negligenciado
questões de exigências de Visto para serviços realizados fora de sua base tenitorial e por isso
não tenha conseguido registrar seus atestados, simplesmente não tenha registrado seus
atestados ou por fim quê talvez não os tenha enviado ao certame no momento de sua habilitação,
fazendo com que se tomasse impossível a correção de talfalha pelo motivo de não ser possfvel a
inclusão de novos documentos na peça de habilitação originalmente enviada no momento da
convocação do envio de tais documentos de habilitação.
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Terceiro e lÎtimo ponto a ser questionado

DA ILEGALIDADE DO RECURSO IMPETRADO PELA LICITANTE ROZALVA

Primeiro há de se ressaltar a transparência deste DER/DF e a DEMASIADA JUSTIÇA
empregada quando da aceitação do Recurso da Licitante Rozalva, visto que tal Recurso
sequer poderia ter sido considerado por esta ^Á.rea Demandante, pois a Licitante não o fez
de maneira condizente a Lei.

Certo é que o Contraditório é inquestionável em qualquer processo jurídico, porém
existem maneiras que norteiam como se dão a aplicabilidade do processos, quando da
Impetração de Recursos contra decisões Administrativas.

A Plataforma virtual aderida pelo DER /DF onde ocorrem os seus processos para aquisição
de bens e serviços é gerida e administrada pelo Banco do Brasil através do site licitacoes-
e.com.br.

Ocorre que o tanto o edital quanto o próprio site são claros sobre a maneira como deve
proceder uma licitante quando do uso do direito a manifestação de interesse em contrapor
uma decisão administrativa por meio de Recurso Administrativo o que náo fez a Licitante
Rozalva de maneira correta.

Percebamos que no Lote ol deste mesmo certame que teve 4. Lotes em disputa, uma
empresa impetrou Recurso contra a decisão desta,4.ruu Demandante do DER/DF quanto a
habilitação da empresa ora declarada vencedora do certame neste Lote, senão vejamos
abaixo:

J ttistOrico da disputa do lote Ë[x

Lista de mensagens v

10 v resullâdûs por página Pesqu¡sar

Mensagem +
R & R SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO, apresenlar documentacão até às 1ih de
hqe -27n1nA19- Atravês dos +.ma¡ls: pregao@der.df.gw.br ou ana.hitda@üer.dl.gov.br

Pom dhl Prezada Pregoeûa, ¡á foram enviados todos os arquivos soticitados, num totat de 39.
Nos-sa proposta_ofertada cobre o preço da primeira colocåda, sendo de R$ 3_æ9. j14.88,
conforme a Lei Complementar 123 ê hos termos do Edital.

Boa laf(þ Pregoeira, por me¡o desle manifesto a intenÉo de recurso.

ROZALVA
PEREIRA

GONZAGA Referenle a desclassificação da empresa Rozalva Gonzaga pereira Epp
- EPP

Dala e hora do reg¡stro ^
27 I 1 1 t 201 g 08'.51.,23.352

27 I 11 !2019 09:36:26: 1 72

291 11120'19 I 5: 15.02:895

æfin019 15.23:40:81f

29t 1 1 l2O1 I 1 5:25-43: 53ti

1 0 I 0 1 t 202D 07 : 57'.23'.3 47

1UMl2A20 08:50.32:450

Partic¡pante

PREGOEIRO

R&RSERVICOSDE
LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDÀ

ROTTVA GONTAGA
PEREIRA- EPP

ROZALVA
PEREIRA

GONZAGA
- EPP

no bte l.

SIGA SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI .
EPP

1U01t202015:39:51.512 ROZALVAGONZAGA
PEREIRA - EPP

Llostra¡do dè 3i até -i8 Ce l8 rsg¡slros

Legenda das cores do lipos de mensagens: recuÍso ¡ cñat I outras

Dentro do direito ao conlraditório manifestamos inlenção de recu[so quanto a documentacão de
habilitação da empresa declarada venc€do{a clo cerlame, que será démonsEado atravéJ ðã -
peça recufsar.

Dentro do direito ao contraditório, manifestamos intencão de recurso quanto a documenlacão
de habilitaÉo da empresa declarada vencedora do cehame. que será demonslrado abavês da
peça recursal.

A empresa Rozalgâ Gonz_agafere¡ra EPP manifesta intenção de recurso no presenle lote.
referente a sua deschssificåcão,

SIGA SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI -
EPP

Primeiro Anterior 123
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No quadro acima é possível percebermos que a empresa SIGA e a empresa ROZALVA são
as únicas empresas a demonstrarem por meio de MENSAGENS DE TEXTO intenção em
Recurso Administrativo contra a decisão desta DER/DF, porém somente uma empresa o
fez DE FATO de maneira correta, ou seja, apenas uma empresa atendeu legalmente a
maneira adotada como se deve proceder qualquer licitante quando do interesse em
promoção de Recurso Administrativo contra decisão Administrativa.

Percebamos que a mensagem da empresa SIGA inserida no chat se encontra destacada em
vermelho e a mensagem da empresa ROZAVA na cor verde.

A questão parece ser simples, mas não é, pois a Licitante Rozalva teve aceito por este
DER/DF uma Peça Recursal não tendo atendido ao quê prevê tanto o edital como a
Plataforma do Site licitacoes-e.com.br na maneira como manifestou intenção ao Recurso.

A diferença entre as cores nas mensagens das empresas SIGA e FIOZALVA se distinguem
devido a maneira como ambas se pronunciaram a solicitação d direito a Recurso
Administrativo.

puando a empresa SIGA manifesta a intenção em Recurso no chat do site licitações-e
tendo sua mensagem parecendo aos demais licitantes destacada na cor vermelha isso
significa que esta Licitante ATENDEU aos ditames do edital e plataforma virtual tanto
quanto ao prazo exigido no edital para a manifestação à intenção de Recurso como tendo se
valido da área correta do chat disponfvel para a fundamentação e solicitação ao aceite deste
direito.

Toda Peça Recursal a ser solicitada no site licitações-e deve ser feita dentro do prazo do
edital e por meio da ârea do chat específica a este direito.

Quando a solicitação da empresa Rozalva aparece no chat inserida na cor verde, isso
significa que a Licitante apenas enviou uma mensagem pública aos licitantes e Pregoeiro
(a) demonstrando sua insatisfação sobre sua desclassificação no certame e que no momento
certo da maneira certa, faria uso do direito ao Recurso conforme é para todos os licitantes a
maneira como se deve proceder diante do interesse em tal direito.

Enaltecemos aqui positivamente a maneira como esse DER /DF julgou esta questão, pois
apesar de estarmos contrapondo as alegações da peça recursal da empresa Rozalva contra a
decisão deste DER/DF, não fosse a conduta misericordiosa deste Ilustre Órgão da
Administração Pública do DF, sequer estaríamos vivendo esta situação de termos que
fornecer defesa de tal peça diante de meras mensagens que não poderiam jamais ser
consideradas DE FATO uma manifestação LtrGAL de Interesse em Recurso
Administrativo dada a necessidade à observação de princfpios de lgualdade, Legalidade e
Moralidade em questões que envolvam concorrentes que merecem ser tratados em iguais
condições de direitos.
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A Licitante Rozalva descumpriu o edital em sua exigência, senão vejamos

Itevw LO.+.

ÞeoLarado 0 vewoedor, q^aLqtLey LlwLtawte poderâ vwawLfestar
Ln*edtata e vwlttvadavwewte a Lwtewçño de yeolyrer, devewdo

regLstray svLa Lwtewção enn "oAvtt?o Trapñ,0' dLsyowLbLLLzado wo

sLstevwa wo ioow oRÍ,ottyso'

DO NOSSO PARECER FINAL

Por todos estes motivos ACIMA IMPOSTOS E POR OUTROS que não temos tempo
hábil para consideram, acreditamos ser inequívoco que este DER /DF tratou até aqui com
a máxima observância aos Princípios Legais quando de sua aniálise dos documentos de
habilitação de todos os licitantes neste certame, tendo ao nosso ver julgado inaptos aqueles
que não atenderam ao que previa o edital e declarando vencedores do certame aqueles que
de maneira plena e inequívoca atenderam a tudo que foi exigido no edital, atê mesmo
quando encontram indícios de ilegalidade nos atestados da empresa arrematante nos Lotes
2 e 4 deste certame e em nome da justiça declaram a promoção de diligências para
esclarecimento da idoneidade de tais documentos.

Sendo assim, parabenizamos este DER /DF por sua seriedade e transparência na condução
deste processo licitatório como um todo até aqui e aproveitando nossas considerações
finais para solicitar da.Á.r"u Demandante deste DER/DF o que abaixo se requer;

L QJ,Le se tt'Lñwtewha, a deoLsão dest¿ ÞER /ÞF evw reLaçã.0 ao wã0

atewdLtlwewty da t-t oLtawte R^lzaLva w qtLesLto pLawLLhas

/twaLittoas.

2 @^e se vwtwtewha a deoLsão dest¿ ÞER /ÞF evw reLaçño a0 wã.0

atewdLt^/Lewtl da t-LoLtawte tl--ozaLva w0 qt^esLto atewdLvtLewto a

atæta gã o lé,owuo a ?y ofLssLo wAL.
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TeLa Area Þerwãwdñwte dæte ÞER/ÞF Tara tan*bê,vw olwstar
oulwo Ltevw wão atewdLdo ?eLa tj;oLtawte e ÞesoLassLf,oá La

tavwbévw1r0y wão Toder aoatay taL?eça. ootrw> t/1,/rLF.-Í,otvso lJØaL

vâLLdo ?aya o oevtanle yefeyewte als løte i- e s.

Sendo o que se pede para o momento,

Itapura/SP,20 de Janeiro de 9o2o.

ALL BUSSINNESS LTDA / CNPJ 07.406.955/0001.92
EMERSON JUSTINO DE SOUZA / SÓCIO ADMINISTRADOR

RG no 24.202,329-0lCPF n' 138.190.618-43
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